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Relatório



O Projeto de Lei nº 014/2009 é de autoria do Sr. Prefeito Municipal, e pretende instituir o Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí, criar o Livro “Patronos do Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí” e dar outras providências. 


Através da proposição sob comento o Chefe do Executivo pretende oficializar o Hino à Bandeira do Município de Unaí, conforme estatuiu a Lei Municipal n.º 2.175, de 17 de dezembro de 2003, que dispôs sobre as normas para realização de concurso público para escolha da letra e música do hino à Bandeira municipal.




Também, por meio da matéria ora analisada propõe o Digno Autor a criação do livro dos “Patronos do Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí”, o qual abrigará a inscrição dos nomes das pessoas que contribuíram de forma efetiva para a elaboração, composição, aprimoramento, instituição e difusão de tal hino e que será depositado e mantido na Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac.



Por fim, é intenção do Chefe do Executivo promover algumas adequações de alguns diplomas normativos que versavam sobre o assunto em tela, com o escopo de atualizar e adequar suas redações ao momento histórico de oficialização desse símbolo municipal. 
Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que o Nobre Autor possui a competência necessária para impulsionar tal matéria.


A Lei Municipal nº 2.419, de 25 de outubro de 2006, que alterou dispositivos da Lei n.º 2.175, de 17 de dezembro de 2003, que “institui normas para a realização de concurso público para a escolha do Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí, assim versou sobre a matéria:



“Art. 1º O Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí será escolhido, observado o disposto nesta Lei, por meio de concurso público a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Unaí e deverá ser objeto de lei que o instituirá oficialmente. (NR)”



Portanto, após a realização do procedimento licitatório, na modalidade concurso, ocorrido no ano de 2008, o qual objetivou implementar a supramencionada lei, de forma a selecionar  a melhor letra e melodia para o hino oficial à Bandeira de Unaí, o caput acima também ordena que a música letra escolhida seja oficializada mediante lei, sendo esta a intenção primaz do Digno Autor.   


Também quanto às outras iniciativas pretendidas pelo Sr. Prefeito, por meio do PL 014/2209, no que compete a esta Douta Comissão nada há que se dizer, pois a criação do livro dos “Patronos do Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí” é apenas uma forma de homenagear as pessoas que contribuíram para a instituição deste símbolo municipal e as alterações propostas visam apenas atualizar as normas que versam sobre o assunto, para, conforme já dito, adequar suas redações ao momento histórico de oficialização desse símbolo municipal.    


Sendo assim, pelos aspectos que competem a esta Comissão, não vislumbro, in casu, qualquer dos impedimentos preconizados no art. 102, I, “a” e “g”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí para que a matéria obtenha aprovação por parte dos Edis que integram esta Casa Legislativa. 



Quanto ao mérito da proposição epigrafada, deverá esta ser analisada pelas Comissões competentes, após devendo este Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 014/2009.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 14 de abril de 2009.
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